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Indicação nº 349/2020

A Vereadora infrafirmada, no uso de suas atribuições legais,
REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº.
Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FORNEÇA FOLHAS
DE PAPEL A4 E TONER DAS MÁQUINAS DE XEROX PARA AS ESCOLAS
MUNICIPAIS QUE ESTÃO DISTRIBUINDO MATERIAL PEDAGÓGICO
DE FORMA FÍSICA AOS ESTUDANTES.

JUSTIFICATIVA:

Nesse momento em que estamos vivendo uma situação de pandemia e
com as aulas suspensas, várias ações tiveram que ser executadas para garantir uma interação dos
alunos com a escola. 

A  Secretaria  Municipal  de  Educação  providenciou  a  plataforma
Google Sala de Aula para manter o vínculo dos professores e alunos com atividades que permite o
acompanhamento pedagógico dos estudantes. 

No  entanto,  essa  ferramenta,  que  precisa  de  equipamentos  de
informática e internet, não atinge a todos igualmente, sendo assim, para garantir o acesso de todos
os estudantes, o material disponibilizado no Google Sala de Aula também deve ser disponibilizado,
impresso,  para  os  alunos  que  não  tem acesso  à  plataforma.  Esse  material  impresso  deve  ser
entregue às famílias pelas escolas, que de um momento para outro precisou se adequar para esse
atendimento  com a utilização  de  folhas  de  chamex e  toner  de  impressora  muito  além da  sua
capacidade em tempos normais. 

Como exemplo, a EMEF Professor João Pinto Bandeira com 1.187
matrículas, se precisar fornecer as atividades impressas para 40% dos seus alunos, utilizará por
semana  no  mínimo  3.792  folhas  de  chamex,  se  as  atividades  se  limitarem  a  uma  folha  por
disciplina. 
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As  escolas  ainda  precisam  investir  em  álcool  gel  e  material  de
higienização além de sua normalidade para poder receber as famílias que precisam ir até a escola
adquirir essas atividades. 

As  Unidades  Escolares  não  tem  recurso  financeiro  suficiente  para
arcar com esses custos que surgiram de forma imprevista.

Portanto,  solicito  que  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  se
responsabilize pelo fornecimento desse material para que a educação do município seja igualitária a
todos os alunos e alunas mateenses. 

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 27 de julho de 2020.

JACIARA TEIXEIRA
Vereadora
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